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Projeto de Lei
 
Classifica Jambeiro como Município de Interesse

Turístico
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
 
 
Artigo 1º – Fica classificado como de Interesse Turístico o Município de Jambeiro.
 
Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

O município de Jambeiro, situado no Vale do Paraíba, reúne características ambientais, culturais e de
infraestrutura que o qualificam como candidato ao título de Município de Interesse Turístico (MIT).
 
 
 
Com sua localização estratégica, próximo a grandes polos urbanos como São José dos Campos e à
Rodovia dos Tamoios, Jambeiro é um destino de fácil acesso, ideal para o turismo de fim de semana e
ecoturismo. O município possui rica biodiversidade, com áreas de Mata Atlântica preservada, trilhas
ecológicas, cachoeiras e observação de fauna e flora,  atraindo turistas interessados em atividades
sustentáveis e de contato com a natureza.
 
 
 
Além  dos  atrativos  naturais,  Jambeiro  mantém  viva  sua  herança  histórica  e  cultural,  com  festas
tradicionais, manifestações religiosas e produção artesanal. A economia local tem sido impulsionada por
iniciativas de turismo rural, com chácaras, sítios e pousadas oferecendo experiências autênticas.
 
 
 
Com o reconhecimento como MIT, Jambeiro poderá consolidar investimentos em infraestrutura turística,
fortalecer seu calendário de eventos e gerar emprego e renda para a população, de forma sustentável e
alinhada à vocação ambiental do município.
 
 
 
 

Paulo Correa Jr - PSD
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